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DECRETO Nº 021/2025 
 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO E 
SUSPENSÃO DE CONTRATOS 
TEMPORÁRIOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BEQUIMÃO, Estado 
do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe concede a Lei Orgânica do Município; 
Considerando a necessidade de adequação do 

quadro de servidores às exigências da Lei de 
Responsabilidade Fiscal; 
Considerando as reiteradas recomendações do 
Ministério Público à adequação do quadro de 
pessoal deste Município; 
Considerando o esforço contínuo da gestão 

pública para a melhoria dos serviços oferecidos à 
população; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Ficam suspensos e cancelados, a partir de 
02 de janeiro de 2026, todos os contratos de 
pessoal firmados com a Administração Pública 
Municipal de Bequimão. 
§1º A determinação constante no caput não se 
aplica às contratações necessárias para a 
manutenção de serviços essenciais à população, 
tais como os desempenhados nas áreas de saúde, 
assistência social, limpeza pública, bem como 

outras atividades cuja interrupção possa 
comprometer o interesse público. 
 
Art. 2º Ficam suspensas por prazo 
indeterminado as concessões de gratificações, 
sobreavisos e plantões extras, exceto nos casos 

considerados essenciais e especiais, devidamente 
justificados e previamente autorizados pela 

autoridade competente. 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua 

publicação no Diário Oficial do Município, 
revogando-se as disposições em contrário. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Bequimão, 31 
de Dezembro de 2025. 
 
Dê Ciência e Cumpra-se. 
 

Antônio José Martins 
Prefeito Municipal de Bequimão/MA 
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